
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUIiA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
CNP.I: 01.577.844/0001-62

CONTRATO N° 278/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 119/2023 - CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E

SILVAN SANTOS PROMOÇÕES LTDA - ME, PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO
ARTÍSTICA.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA. pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62, com sede administrativa na Rua Principal

s/n°, centro, São Pedro dos Crentes/MA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr.
Rôinulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n°
028495292004-2 SSP/MA e CPF 028.230.653-69 e de outro, SILVAN SANTOS

PROMOÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNP.I sob o n°
50.568.494/0001-83, com sede na Rua primeiro de Maio, n° 1470, Centro - João Lisboa - MA ,

neste ato representada por seu titular Sr. Silvan Silva dos Santos, brasileiro, casado, portador (a)
da cédula de identidade n° 5137959 SSP- TC/GO e do CPF n" 61 1.814.122-34 têm, entre si.

ajustado o presente contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo
Administrativo n" 119/2023, com fundamento na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e

demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

n'

1. CLÁUSULA PILIMEIRA-OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de apresentação artística musical do
"Silvan Santos’' no dia 21 de Setembro de 2023, para a festa do dia do Evangélico no Município
de São Pedro dos Crentes - MA, ein conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 004/2023 e

da proposta apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO2.

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 004/2023.

CLAÜSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL3.

O valor total deste contrato é de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).

CLÁUSULA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

4.

07- SEC EDUCAÇAO, ESPORTE, JUVENTUDE E CULTURA
13.392.0473.2028.0000 Ações desenvolvidas para festividades Culturais, comemorativas.

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica A Uinado dcSILVAN SANTOS
PROMOCOES

 fot(da d<;i tal por SilV/v N
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO5.
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O presente contrato entrará em vigor a partir de 18 de setembro de 2023 e findará em 31 de

dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que
disciplina o art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa
oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por

meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato.

6.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e relatórios
apresentados,

c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto,

d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de

recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa,

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto,
podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato;
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato;

g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA;

h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, nos
termos da Lei;

i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,

quando necessário para acompanhar a execução;
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da
CONTRATADA;

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a

CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de
referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n“ 004/2023 e
de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de transcrição.

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA:
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência;

b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE

c) Substituir, por sua conta e responsabilidade,  o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos

prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO;
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais,
fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na
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legislação em vigor, bem como por todos os gastos  e encargos com material e mão-de-obra

necessária à completa realização dos serviços, até o seu término;
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus

empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato;
f) Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes

deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato;
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato;

h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas

aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato;
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega;

j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

J.l) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições

mencionadas no item “j”, a CONTRATADA deverá atender.

9. CLAUSULA NONA-DAS PENALIDADES

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o

contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos

os seguintes limites máximos:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0.66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso

a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do contrato;

PARÃGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação,

independentemeníe de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada

com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA. poderá, nos

casos de inexecução total ou parcial do contraio, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à

contratada as seguintes sanções:
a) Advertência

b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem sua

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente,
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência,
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

PARÃGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias

contados da Notificação oficial. SILVAN SANTOS Assinado de fofma digiUl po*
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PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as

penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela

CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para
a completa execução das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos financeiros
consignados na CLÁUSULA QUARTA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta.

10.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL
DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de

pagamentos por meio da seguinte documentação:

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço;

b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

i) Certificado de Regularidade do FGTS;

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 10 (dez) dias contados a partir

da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado

diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na

oportunidade, informar o nome do Banco, o n.° da Agência e da Conla-Corrente onde deverá

ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas,
a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo, e ser

apresentada à CONTRATANTE até o quinto dia do mês subsequente ao fornecimento/execucâo.

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os

encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria,

são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP. na qual

EM = Enc^gos moratórios;
N = Número de dias entre a date previste para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP f VakM^ da parcela em atraso;
I - Índice de compensação firanceira = 0,00016438, assim apurado:
=  i 1 = 6/100 1 = 0,00016438

365365
Em qifâ i = taxa percentual anual no valor de 6%. SILVAN SANTOS
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PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no

parágrafo anterior.

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter,

obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da conta
corrente da Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado  à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção
monetária.

PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS,

COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas

definidos na legislação pertinente.

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada deverá
destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para

Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida,
cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e

posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a

descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da
quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal,

sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que
incida sobre o valor dos serviços executados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou

caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO11.

A  fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designada pela

CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÁO, CESSÃO OU

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte,
sob pena de imediata rescisão.

12.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do contrato enseja  a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n°. 8.666/1993.

13.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78. da
Lei Federal n° 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

14.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o Contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA
qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre

que ocorrer:

a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA;

b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE;

c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa

apresentada e aceita pela CONTRATANTE;
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA;
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE  o direito de cancelar o

pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art.

77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais

acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES15.

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO16.

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE17.

O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados do início da vigência do
presente Termo Aditivo, com base no IGPM apurado no período, ou por outro que venha a
substituí-lo. conforme previsto nos artigos 55, inciso III, e 65, §8®, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO18.

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do
Município, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo
a publicação condição indispensável à sua eficácia. Assinado de forma digital por
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO19.

Fica eleito o foro de Balsas - MA, comarca da qual o município de São Pedro dos Crentes/MA, é

termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,

perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

São Pedro dos Crentes/MA, 18 de setembro de 2023.

Assinado de forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369
Dados: 2023.09.1914:26:22 -03’00’

ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA
ROMULO COSTA ARRUDA

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL
Assinado de forma digital por SILVAN
SANTOS PROMOCOES

LTDA:50568494000183
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CONTRATADO

SILVAN SANTOS PROMOÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 50.568.494/0001-83
REPRESENTANTE LEGAL
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CPF: 663.037.103-87
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